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a) matérias espaciais; e
b) legislação correlata ao Programa Espacial Brasileiro;
IV - representar a Secretaria de Coordenação de Sistemas em eventos, em comissões

e em organismos internacionais que tratam de matérias relativas às atividades espaciais;
V - acompanhar e avaliar as políticas e as diretrizes relativas ao Programa Espacial

Brasileiro, participar da composição de colegiados que tratam das atividades espaciais
no País, na condição de representante do Gabinete de Segurança Institucional; e

VI - articular-se com órgãos e entidades públicos e privados com vistas a
promover a potencialização do Programa Espacial Brasileiro; e

VII - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de
Coordenação de Sistemas." (NR)

"Art. 15. Ao Departamento de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional compete:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 16-A. .........................................................................................................
I - planejar, coordenar e supervisionar a atividade nacional de segurança da

informação, incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes cibernéticos,
a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento de
informações sigilosas;
.......................................................................................................................................

III - elaborar normativos e requisitos metodológicos relativos à atividade
nacional de segurança da informação, no âmbito da administração pública federal,
incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes cibernéticos, a proteção
de dados, o credenciamento de segurança e o tratamento de informações
sigilosas;

IV - manter o Centro de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos
de Governo, de responsabilidade nacional, para a proteção cibernética;

V - coordenar e realizar ações destinadas à gestão de incidentes
cibernéticos, no que se refere à prevenção, ao monitoramento, ao tratamento e
à resposta a incidentes cibernéticos de responsabilidade nacional;

VI - coordenar a rede de equipes de prevenção, de tratamento e de resposta a
incidentes cibernéticos formada por órgãos e entidades da administração pública federal;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 20. Ao Secretário-Executivo, aos Secretários, ao Assessor-Chefe, aos
Chefes de Assessorias Especiais, aos Diretores e Chefes de Gabinete compete
planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a implementação de ações das
unidades que integram suas áreas de atuação e exercer outras atribuições que
lhes forem determinadas pelo Ministro de Estado Chefe." (NR)

"Art. 26. ...............................................................................................................
I - o cargo de Secretário-Executivo será ocupado por oficial-general da ativa, por

meio do exercício de Cargo Comissionado Executivo - CCE 1.18, de Natureza Especial;
II - o cargo de Secretário-Executivo Adjunto será ocupado por oficial-general

da ativa ou servidor civil, por meio do exercício de CCE 1.17;
III - os cargos de Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe e de

Chefe de Gabinete do Secretário-Executivo serão ocupados por oficial-general ou
oficial superior das Forças Armadas do último posto hierárquico, da ativa, ou
servidor civil, por meio do exercício de CCE 1.15 e CCE 1.13, respectivamente;

IV - o cargo de Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial será
ocupado por oficial-general da ativa, por meio do exercício de CCE 1.17;

V - o cargo de Secretário de Coordenação de Sistemas será ocupado por
oficial-general da ativa, por meio do exercício de CCE 1.17;

VI - o cargo de Secretário de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional será
ocupado por oficial-general da ativa, por meio do exercício de 1.17;

VI-A - o cargo de Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Segurança da
Informação será ocupado por oficial-general da ativa ou servidor civil, por meio
do exercício de CCE 1.17;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 7º O Anexo II ao Decreto nº 9.668, de 2019, passa a vigorar na forma
do Anexo III a este Decreto.

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 9.668, de 2019:
a) os itens 1 e 2 da alínea "c" do inciso I do caput do art. 2º; e
b) o inciso III do caput do art. 3º; e
II - do Decreto nº 10.363, de 21 de maio de 2020:
a) o art. 6º, na parte em que altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao

Decreto nº 9.668, de 2019:
1. do art. 2º:
1.1. a alínea "c" do inciso I do caput; e
1.2. o item 1 da alínea "b" do inciso II do caput;
2. o inciso I do caput do art. 10;
3. os incisos I, III, IV, V e VI do caput do art. 16-A;
4. o art. 20;
5. o inciso VI-A do caput do art. 26;
b) o art. 7º; e
c) o Anexo III.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 25 de fevereiro de 2022.
Brasília, 27 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DE

CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE

a) DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO GSI-PR PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 5 31,35

. DAS 101.5 5,04 3 15,12

. DAS 101.4 3,84 10 38,40

. DAS 101.3 2,10 1 2,10

. DAS 102.5 5,04 4 20,16

. DAS 102.4 3,84 10 38,40

. DAS 102.3 2,10 20 42,00

. DAS 102.2 1,27 12 15,24

. DAS 102.1 1,00 8 8,00

. SUBTOTAL 1 73 210,77

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30

. SUBTOTAL 2 8 12,16

. T OT A L 81 222,93

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/ME PARA O GSI-PR

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.17 6,27 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 5 25,20

. CCE 1.13 3,84 11 42,24

. CCE 2.15 5,04 2 10,08

. CCE 2.13 3,84 8 30,72

. CCE 2.10 2,12 17 36,04

. CCE 2.09 1,67 1 1,67

. CCE 2.07 1,39 9 12,51

. CCE 2.06 1,17 3 3,51

. CCE 2.05 1,00 4 4,00

. SUBTOTAL 1 65 197,32

. FCE 1.13 2,30 2 4,60

. FCE 2.13 2,30 2 4,60

. FCE 2.12 1,86 1 1,86

. FCE 2.11 1,48 2 2,96

. FCE 2.10 1,27 7 8,89

. FCE 2.09 1,00 1 1,00

. FCE 2.07 0,83 2 1,66

. SUBTOTAL 2 17 25,57

. T OT A L 82 222,89

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DOS

CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI Nº

14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
. CÓ D I G O CCE-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL

(a)
SITUAÇÃO NOVA

(b)
DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-17 6,27 - 5 31,35 5 31,35

. CCE-15 5,04 - 7 35,28 7 35,28

. CCE-13 3,84 - 19 72,96 19 72,96

. CCE-10 2,12 - 17 36,04 17 36,04

. CCE-9 1,67 - 1 1,67 1 1,67

. CCE-7 1,39 - 9 12,51 9 12,51

. CCE-6 1,17 - 3 3,51 3 3,51

. CCE-5 1,00 - 4 4,00 4 4,00
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. DA S - 6 6,27 5 31,35 - -5 -31,35

. DA S - 5 5,04 7 35,28 - -7 -35,28

. DA S - 4 3,84 20 76,80 - -20 -76,80

. DA S - 3 2,10 21 44,10 - -21 -44,10

. DA S - 2 1,27 12 15,24 - -12 -15,24

. DA S - 1 1,00 8 8,00 - -8 -8,00

. FC E - 1 3 2,30 - 4 9,20 4 9,20

. FC E - 1 2 1,86 - 1 1,86 1 1,86

. FC E - 1 1 1,48 - 2 2,96 2 2,96

. FC E - 1 0 1,27 - 7 8,89 7 8,89

. FC E - 9 1,00 - 1 1,00 1 1,00

. FC E - 7 0,83 - 2 1,66 2 1,66

. FC P E - 4 2,30 2 4,60 - -2 -4,60

. FC P E - 3 1,26 6 7,56 - -6 -7,56

. T OT A L 81 222,93 82 222,89 1 -0,04

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 9.668, de 2 de janeiro de 2019)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. U N I DA D E CARGO/
FUNÇÃO/ Nº

D E N O M I N AÇ ÃO / C A R G O /
F U N Ç ÃO

C C E / FC E / R M P

. 2 Assessor Especial CCE 2.15

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. 1 Assessor Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 1 Assessor CCE 2.13

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assistente Técnico CCE 2.06

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
SEGURANÇA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Assessor-Chefe CCE 1.17

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL
PARLAMENTAR

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. 2 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo
Adjunto

CCE 1.17

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.06

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
PLANEJAMENTO E
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. 2 Assessor CCE 2.13

. 2 Assessor FCE 2.13

. 1 Assessor Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. DEPARTAMENTO DE
G ES T ÃO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Diretor-Adjunto Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de
Gestão, Inovação e Normas

1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. Coordenação-Geral de
Pessoal Militar

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. SECRETARIA DE
SEGURANÇA E
CO O R D E N AÇ ÃO
P R ES I D E N C I A L

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA PRESIDENCIAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Diretor-Adjunto Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de
Segurança de Instalações

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 9 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de
Operações de Segurança
Presidencial

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 7 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 9 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 3 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Capacitação

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 6 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 3 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de
Pessoal

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 2 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de
Logística

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 7 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento e Doutrina

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assistente CCE 2.07

. 3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. DEPARTAMENTO DE
COORDENAÇÃO DE
EVENTOS, VIAGENS E
CERIMONIAL MILITAR

1 Diretor Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de
Eventos, Viagens e
Cerimonial Militar

1 Coordenador-Geral Grupo 0001 (A)

. 4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral de
Transporte Aéreo

1 Coordenador-Geral Grupo 0001 (A)

. 4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

.

. SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE
SISTEMAS

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

.

. DEPARTAMENTO DE
COORDENAÇÃO NUCLEAR

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 2 Assessor CCE 2.13

.

. Coordenação-Geral de
Emergência Nuclear

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Segurança Física Nuclear

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.11

. 1 Assistente FCE 2.09

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento Nuclear

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.11

.
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. DEPARTAMENTO DE
ACOMPANHAMENTO DE
ASSUNTOS ESPACIAIS

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assistente CCE 2.09

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento de
Assuntos Espaciais

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

.

. Coordenação-Geral
Institucional

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

.

. SECRETARIA DE ASSUNTOS
DE DEFESA E SEGURANÇA
N AC I O N A L

1 Secretário CCE 1.17

. 3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS DE DEFESA E
SEGURANÇA NACIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos de Defesa
Nacional

1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 2 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS DA CÂMARA DE
RELAÇÕES EXTERIORES E
DEFESA NACIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de
Segurança de
Infraestruturas Críticas

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Segurança de Fronteiras

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.12

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Diretor CCE 1.15

. 1 Diretor-Adjunto Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral do
Núcleo de Segurança e
Credenciamento

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral de
Prevenção, Tratamento e
Resposta a Incidentes
Cibernéticos do Governo

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Segurança da
Informação

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. ESCRITÓRIOS DE
R E P R ES E N T AÇ ÃO

1 Chefe Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 4 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 - -

. CCE 1.18 6,41 - - 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 5 31,35 - -

. DAS 101.5 5,04 3 15,12 - -

. DAS 101.4 3,84 10 38,40 - -

. DAS 101.3 2,10 1 2,10 - -

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 - -

. DAS 102.4 3,84 10 38,40 - -

. DAS 102.3 2,10 20 42,00 - -

. DAS 102.2 1,27 12 15,24 - -

. DAS 102.1 1,00 8 8,00 - -

. CCE 1.17 6,27 - - 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 - - 5 25,20

. CCE 1.13 3,84 - - 11 42,24

. CCE 2.15 5,04 - - 2 10,08

. CCE 2.13 3,84 - - 8 30,72

. CCE 2.10 2,12 - - 17 36,04

. CCE 2.09 1,67 - - 1 1,67

. CCE 2.07 1,39 - - 9 12,51

. CCE 2.06 1,17 - - 3 3,51

. CCE 2.05 1,00 - - 4 4,00

. SUBTOTAL 2 73 210,77 65 197,32

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30 - -

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26 - -

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30 - -

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30 - -

. FCE 1.13 2,30 - - 2 4,60

. FCE 2.13 2,30 - - 2 4,60

. FCE 2.12 1,86 - - 1 1,86

. FCE 2.11 1,48 - - 2 2,96

. FCE 2.10 1,27 - - 7 8,89

. FCE 2.09 1,00 - - 1 1,00

. FCE 2.07 0,83 - - 2 1,66

. SUBTOTAL 3 8 12,16 17 25,57

. T OT A L 82 229,34 83 229,30
................................................................................................................................" (NR)

DECRETO Nº 10.952, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 14.172, de 10 de junho de
2021, e estabelece os critérios de transferência
automática de recursos, a título de apoio financeiro,
aos Estados e ao Distrito Federal, para a garantia de
acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e
a professores da educação básica pública, por meio
da Plataforma +Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.172, de 10 de junho de 2021,

D E C R E T A :

CAPI ́TULO I
DISPOSIC–ÕES PRELIMINARES

Art. 1º A União realizará a transferência automática dos recursos de que trata
a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, em parcela única, por meio da Plataforma +Brasil,
instituída pelo Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, no valor de R$
3.501.597.083,20 (três bilhões quinhentos e um milhões quinhentos e noventa e sete mil
oitenta e três reais e vinte centavos), a título de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito
Federal, para a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica, em razão da calamidade pública decorrente da pandemia
da covid-19.

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal, em regime de colaboração
com os Municípios, serão responsáveis pelo uso e pela distribuição dos recursos às suas
redes, de forma a proporcionar equidade na universalização do ensino, pela definição dos
critérios de distribuição aos Municípios, em regime de colaboração, e pela gestão
transparente dos recursos, com a publicação d os critérios adotados para distribuição e dos
beneficiários da ação em meios de comunicação oficiais.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 2º Os recursos financeiros transferidos nos termos do disposto no art. 1º
deverão ser aplicados exclusivamente para amenizar os impactos da pandemia da covid-19,
observadas as finalidades, as proporções e as prioridades estabelecidas pelo art. 3º da Lei
nº 14.172, de 10 de junho de 2021.

Art. 3º Os Estados e o Distrito Federal poderão ofertar como contrapartida
estratégias pedagógicas, recursos educacionais digitais e assistência técnica para as redes
beneficiadas.

Art. 4º Na hipótese de contratação de soluções de conexão na modalidade fixa
para conexão de domicílios ou de comunidades, quando for comprovado custo-efetividade
ou quando não houver oferta de dados móveis na localidade de moradia dos estudantes
beneficiados, os Estados e o Distrito Federal deverão justificar a opção no Relatório de
Gestão Final, nos termos do Anexo.

CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 5º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº
14.172, de 2021, serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências
da União aos Estados e ao Distrito Federal, por meio da Plataforma +Brasil, instituída pelo
Decreto nº 10.035, de 2019.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. DEPARTAMENTO DE
ACOMPANHAMENTO DE
ASSUNTOS ESPACIAIS

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assistente CCE 2.09

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento de
Assuntos Espaciais

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

.

. Coordenação-Geral
Institucional

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

.

. SECRETARIA DE ASSUNTOS
DE DEFESA E SEGURANÇA
N AC I O N A L

1 Secretário CCE 1.17

. 3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS DE DEFESA E
SEGURANÇA NACIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos de Defesa
Nacional

1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 2 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS DA CÂMARA DE
RELAÇÕES EXTERIORES E
DEFESA NACIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de
Segurança de
Infraestruturas Críticas

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. Coordenação-Geral de
Segurança de Fronteiras

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCE 2.12

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Diretor CCE 1.15

. 1 Diretor-Adjunto Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral do
Núcleo de Segurança e
Credenciamento

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral de
Prevenção, Tratamento e
Resposta a Incidentes
Cibernéticos do Governo

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Segurança da
Informação

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. ESCRITÓRIOS DE
R E P R ES E N T AÇ ÃO

1 Chefe Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 4 Assistente Técnico
Militar

Grupo 0005 (E)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 - -

. CCE 1.18 6,41 - - 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 5 31,35 - -

. DAS 101.5 5,04 3 15,12 - -

. DAS 101.4 3,84 10 38,40 - -

. DAS 101.3 2,10 1 2,10 - -

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 - -

. DAS 102.4 3,84 10 38,40 - -

. DAS 102.3 2,10 20 42,00 - -

. DAS 102.2 1,27 12 15,24 - -

. DAS 102.1 1,00 8 8,00 - -

. CCE 1.17 6,27 - - 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 - - 5 25,20

. CCE 1.13 3,84 - - 11 42,24

. CCE 2.15 5,04 - - 2 10,08

. CCE 2.13 3,84 - - 8 30,72

. CCE 2.10 2,12 - - 17 36,04

. CCE 2.09 1,67 - - 1 1,67

. CCE 2.07 1,39 - - 9 12,51

. CCE 2.06 1,17 - - 3 3,51

. CCE 2.05 1,00 - - 4 4,00

. SUBTOTAL 2 73 210,77 65 197,32

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30 - -

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26 - -

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30 - -

. FCPE 102.3 1,26 5 6,30 - -

. FCE 1.13 2,30 - - 2 4,60

. FCE 2.13 2,30 - - 2 4,60

. FCE 2.12 1,86 - - 1 1,86

. FCE 2.11 1,48 - - 2 2,96

. FCE 2.10 1,27 - - 7 8,89

. FCE 2.09 1,00 - - 1 1,00

. FCE 2.07 0,83 - - 2 1,66

. SUBTOTAL 3 8 12,16 17 25,57

. T OT A L 82 229,34 83 229,30
................................................................................................................................" (NR)

DECRETO Nº 10.952, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 14.172, de 10 de junho de
2021, e estabelece os critérios de transferência
automática de recursos, a título de apoio financeiro,
aos Estados e ao Distrito Federal, para a garantia de
acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e
a professores da educação básica pública, por meio
da Plataforma +Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.172, de 10 de junho de 2021,

D E C R E T A :

CAPI ́TULO I
DISPOSIC–ÕES PRELIMINARES

Art. 1º A União realizará a transferência automática dos recursos de que trata
a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, em parcela única, por meio da Plataforma +Brasil,
instituída pelo Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, no valor de R$
3.501.597.083,20 (três bilhões quinhentos e um milhões quinhentos e noventa e sete mil
oitenta e três reais e vinte centavos), a título de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito
Federal, para a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica, em razão da calamidade pública decorrente da pandemia
da covid-19.

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal, em regime de colaboração
com os Municípios, serão responsáveis pelo uso e pela distribuição dos recursos às suas
redes, de forma a proporcionar equidade na universalização do ensino, pela definição dos
critérios de distribuição aos Municípios, em regime de colaboração, e pela gestão
transparente dos recursos, com a publicação d os critérios adotados para distribuição e dos
beneficiários da ação em meios de comunicação oficiais.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 2º Os recursos financeiros transferidos nos termos do disposto no art. 1º
deverão ser aplicados exclusivamente para amenizar os impactos da pandemia da covid-19,
observadas as finalidades, as proporções e as prioridades estabelecidas pelo art. 3º da Lei
nº 14.172, de 10 de junho de 2021.

Art. 3º Os Estados e o Distrito Federal poderão ofertar como contrapartida
estratégias pedagógicas, recursos educacionais digitais e assistência técnica para as redes
beneficiadas.

Art. 4º Na hipótese de contratação de soluções de conexão na modalidade fixa
para conexão de domicílios ou de comunidades, quando for comprovado custo-efetividade
ou quando não houver oferta de dados móveis na localidade de moradia dos estudantes
beneficiados, os Estados e o Distrito Federal deverão justificar a opção no Relatório de
Gestão Final, nos termos do Anexo.

CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 5º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº
14.172, de 2021, serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências
da União aos Estados e ao Distrito Federal, por meio da Plataforma +Brasil, instituída pelo
Decreto nº 10.035, de 2019.
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